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Processo nº: 3001.103624.2025
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA - Grupos 01 e 03
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SGAP/SGAP-CPC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2025/DPE-RO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90008/2025/DPE-RO
PROCESSO SEI: 3001.102295.2024.
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO , pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro Embratel - CEP:
76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representada pela Secretária-Geral de Administração e Planejamento, Sra.
BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES, nomeada pela Portaria nº 1472/2023/DPG/DPERO de 25 de julho de 2023,
publicada no DOE-DPERO n.º 1023, ano V, de 26 de julho de 2023, e a empresa abaixo qualificada, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, nos termos das na Lei nº 14.133/2021 e do Regulamento nº 0103/2023-
GAB/DPERO, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais destinados à mídia
interna e emissão de senhas para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme condições
especificadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 90008/2025/DPE-RO , que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2 . 1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Empresa: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS LTDA CNPJ: 65.149.197/0002-51

Endereço: Rodovia ES-010, n.º 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro CEP: 29.164-140, Serra/ES
E - m a i l : leandro@repremig.com.br /
leonardo@repremig.com.br Telefone: (31) 3047-4990

Representante legal: Leandro Figueiredo de Castro
R G : MG-
11.454.362-
SSP/MG

CPF: 013.371.746-10

Preços registrados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

MARCA/
MODELO/

FABRICANTE

PREÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)

1

TelevisãoTamanho
mínimo da Tela: 55
polegadas, na cor preta ou
cinza, Resolução mínima:
4K (3840x2160px),
Bluetooth: Integrado, para
conexão com dispositivos
como soundbars, teclados,
etc.
Conforme Termo de
Referência.

Unid. 10 55 PHILIPS -
55PUG7408/78 2.149,00 118.195,00
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2

Suporte de TV
articulado Compatibilidade
de Tela: Os suportes
devem ser compatíveis
com TVs/Monitores LCD,
LED, Plasma, OLED,
QLED, aplicabilidade a
uma vasta gama de
tecnologias de tela. Tela:
Capacidade para
suportarTVs/Monitores de
no mínimo 10 polegadas
máximo de 56. Conforme
Termo de Referência. 

Unid. 10 55 Multivisão -
STPA355 125,70 6.913,50

TOTAL 125.108,50

 
3. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
3.1. Conforme estabelecido nos item 07 e 9.1 do termo de referência.
 
4. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Conforme condições estabelecidas no item 9.3 do termo de referência.
 
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data da publicação do extrato no
Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, podendo ser prorrogada por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
5.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver renovação dos quantitativos
registrados, até o limite do quantitativo original.
5.3. Na hipótese de renovação dos quantitativos da ata, o ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar,
expressamente, o quantitativo renovado.
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da Defensoria Pública do Estado
de Rondônia, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que devidamente justificada a vantagem, concordância do fornecedor e respeitadas as demais
condições e as regras estabelecidas no artigo 86, §2º da Lei nº 14.133/2021.
6.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para a
Defensoria Pública do Estado de Rondônia e órgãos participantes.
6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 6.1 não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item  registrado na ata de registro de preços para a Defensoria
Pública do Estado de Rondônia e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
6.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.
6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
6.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
6.8. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo
autorizado anteriormente.
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7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará, periodicamente, a cada seis meses, pesquisa de mercado com o objetivo de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em
decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal
como pactuada.
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, atingindo
variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item superior a 10% (dez por cento) a Defensoria Pública
do Estado de Rondônia convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os
compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
7.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação obtida originalmente na licitação.
7.3.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado
contratos com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a necessidade de efetuar a revisão dos preços
contratados.
7.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes
do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que
tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde
que atendidos os seguintes requisitos:
7.4.1. A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da
ata de registro de preços;
7.4.2. A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma em que seja caracterizada alteração
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
Administração Pública, atingindo variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item superiores a 10%
(dez por cento);
7.4.3. Seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de
custos e documentação comprobatória correlata que indique que os preços registrados se tornaram inviáveis nas
condições inicialmente pactuadas.
7.5. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo à Defensoria Pública do Estado de Rondônia a análise e
deliberação a respeito do pedido.
7.6. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados ou quando os percentuais dos índices
setoriais relativos ao item forem inferiores a 10% (dez por cento), o pedido será indeferido pela Administração e o
fornecedor continuará obrigado a honrar os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
7.7. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 7.6, o órgão gerenciador poderá convocar os
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para manifestarem interesse em assumir o fornecimento dos
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
7.8. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia poderá
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado ou aceitar, de forma
justificada, a atualização proposta pelo contratado.
7.9. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia,
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.10. Liberado o fornecedor na forma do item 7.9, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia poderá convocar os
integrantes do cadastro de reserva, para manifestarem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução
das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.11. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia poderá convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições ofertadas
por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
7.12. Não havendo êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia procederá à revogação da
ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.
7.13. O registro do preço do fornecedor será cancelado, total ou parcialmente, pela Defensoria Pública do Estado de
Rondônia quando o fornecedor:
7.13.1. For liberado;
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7.13.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
7.13.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
7.13.4. Sofrer sanção de declaração de inidoneidade para contratar e
7.13.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração.
7.14. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Defensoria Pública do Estado de
Rondônia:
7.14.1. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
7.14.2. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas
na ata, devidamente demonstrado;
7.14.3. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.15. No caso de cancelamento da ata de registro de preços ou do registro do preço do fornecedor por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.15.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da comunicação.
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no item 17
do Termo de Referência.
 
9. CADASTRO DE RESERVA
9.1. Caso a empresa detentora da presente Ata de Registro de Preços, não cumpra com as obrigações pactuadas, o
seu registro de preços poderá ser cancelado nos termos do item 7.
9.2. Dessa forma, obedecendo a ordem de classificação, os demais licitantes que aceitaram participar do cadastro de
reserva poderão ser convocados para o fornecimento do objeto.
 
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência.
 

Porto Velho - RO, na data da assinatura eletrônica.
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Beatriz de Andrade Chaves

Secretária-Geral de Administração e Planejamento

REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE
MINAS

GERAIS LTDA
Leandro Figueiredo de Castro

Representante legal da empresa
 
 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Figueiredo de Castro, Usuário Externo, em 08/04/2025, às
09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz de Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral de Administração e
Planejamento, em 08/04/2025, às 12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o
código verificador 0648353 e o código CRC 44C9F9C3.
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Caso responda este documento, por favor referencie expressamente o
Processo nº 3001.103624.2025. Documento SEI nº 0648353v8
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